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DA COMISSO DE CONSTITUIÇO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 542/94

Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Wadik

Mutra • , visa obrigar todas as emissoras localizadas no

Município a executar o Hino Nacional antes do início e

depois do término de suas programaçes.

Apesar de seus louváveis prop6sitos, a proposta

n7.o pode prosperar. A matéria escapa 'a alçada legislativa

municipal, pois a outorga e a renovaç rão da concesso para os

serviços de radiodifus'ão sonora e de sons e imagens esto

reguladas pelo art. 223 da Constituiç7to Federal de 1928 7 que

atribui ao Poder Executivo (Federal) essa competncia, com

apreciaç"ão do ato pelo Congresso Nacional, por dois quintos

dos votos dos seus membros, em votaç'ão nominal. Depois de

a p rovada a concesso, porém, pelo Congresso Nacional, os

seus detentores gozam da	 "liberdade de express'ão	 da

atividade intelectual', artística, científica e de

comunicaç'ão, independentemente de censura ou licença (art.

5R, IX, da C.V. de 1908) p or dez anOs para as emissoras de

propOSta

rádio e de quinze para as de televisog respondendo os

responsáveis, nos termos da Lei de Imprensa e do C(;digo

Penal, pelos abusos que cometerem. A Carta Magna determina

também que o cancelamento da concesso ou permiss .ão, antes

de vencido o prazo, depende de decis'ão judicial (art.223,



determinado por lei municipal, ainda com propsitosCI UQ

•

49.). Por esses motivos, por mel•ores que fossem as intençes

do Nobre Vereador, exsurge claro que o conteádo 	 das

programaçes dos	 rádios e	 telemises n'ão	 Pode	 ser

altamente educativos e cívicos, sem ofensa aos princípios

constitucionais da liberdade de manifestaç'ão e de expresso

do pensamento.

Por esses motivos, opinamos

Pela In.......onstitucionalidade.
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